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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

Referência: Inexigibilidade de chamamento público. 

Base Legal: Art. 31 e 32 da Lei nº 13.019/2014, com redação dada pela Lei nº 13.204/2015. 

 

Organização da Sociedade Civil / Proponente: Educandário Santa Cecília  

CNPJ: 31.503.717/0002-60 

Endereço: Alameda Professor Mário Neves, 265, Nossa Senhora de Lourdes, São Lourenço – MG 

 

Objeto e Justificativa 

 

Celebração do Termo de Colaboração nº 03/2025 entre o Município de São Lourenço e 

Educandário Santa Cecília, visando ao custeio das atividades de manutenção dos serviços prestados 

pela Organização da Sociedade Civil. O repasse, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), será 

realizado via transferência fundo a fundo pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência 

Social, Família e Combate à Fome, no âmbito do programa EstruturaSUAS (antigo SIGTV) – 

Programação nº 316370620240002, com recursos alocados no GND 3 (custeio), conforme 

disposições legais vigentes Nº 3.3.90.39.2.8.1.08.244.014.2.0802 – Fonte 1660 – Recurso via 

FMAS. A dispensa de chamamento público fundamenta-se na inexigibilidade prevista nos arts. 

31 e 32 da Lei nº 13.019/2014. 

A vigência será de 24 meses (de 15 de maio de 2025 a 15 de maio de 2027), prorrogável nos 

termos do art. 55 da Lei nº 13.019/2014. 
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Walter José Lessa 

Prefeito Municipal 
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